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AGRAVO  INTERNO.  APELAÇÃO  CÍVEL  NÃO
CONHECIDA  POR  OFENSA  AO  PRINCÍPIO  DA
DIALETICIDADE. ALEGAÇÃO RECURSAL DE AUSÊNCIA
DE  RESPALDO  LEGAL  PARA  O  JULGAMENTO  POR
MEIO  DE  MONOCRÁTICA.  IMPERTINÊNCIA  DO
ARGUMENTO.  PROCEDIMENTO  PREVISTO
EXPRESSAMENTE  NO  ART.  932,  III,  DO  CÓDIGO  DE
PROCESSO  CIVIL.  MANUTENÇÃO  DO  DECISÓRIO
VERGASTADO. DESPROVIMENTO DA IRRESIGNAÇÃO.

-  Não  possui  sustentabilidade  a  tese  recursal  de  ausência  de
respaldo legal para o julgamento monocrático da apelação por ele
interposta, pois  o art. 932, III, do CPC, prevê expressamente o
não  conhecimento  do  recurso  quando  suas  razões  estiverem
dissociadas  dos  fundamentos  da  sentença,  o  que  ocorreu  no
caso.

-  O art.  1.042 da Lei Adjetiva Civil,  ora mencionado na súplica
regimental como norteador do julgamento impugnado, sequer foi
apontado no decisum, até mesmo pelo fato de não ser aplicável ao
caso concreto,  por se reportar a situação jurídica diversa (Agravo
em  Recurso  Especial  e  Extraordinário)  da  tratada  nos  autos
(inadmissão de apelação cível).

VISTOS, relatados e discutidos os autos acima referenciados.

ACORDA a Primeira Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal de Justiça da
Paraíba, à unanimidade de votos, NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO.
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RELATÓRIO

Trata-se de Agravo Interno interposto pelo Banco BMG S/A, em face da decisão de
fls.  131/132v, que  não  conheceu  a  apelação  cível  por  ele  interposta,  nos  autos  da  “Ação  de
Prestação de Contas” movida por Everaldo Jovem de Araújo.

Em suas razões (fls. 134/140), argumenta, em síntese, que a monocrática impugnada
não possui respaldo legal para sua prolatação, “uma vez que não se verifica qualquer das hipóteses
elencadas no caput do art. 1.042 do CPC, de modo que não se trata  de hipótese de julgamento
monocrático pelo relator do apelo”. - fls. 135.

Por fim, requer a retratação deste relator ou o julgamento do recurso em mesa, com
seu consequente provimento.

Contrarrazões não apresentadas (certidão constante às fls. 145).
 
É o relatório.

VOTO

Não assiste razão ao recorrente, pelas razões a seguir expostas.

A  empresa  suplicante  aduz  que  o  decisório  recorrido  não  possui  respaldo  em
quaisquer  das  hipóteses  elencadas  pelo  art.  1.042,  caput,  do  Código  de  Processo  Civil,  sendo
inaplicável o julgamento monocrático como se procedeu.

Na verdade, a tese recursal do agravante sequer encontra sustentação, uma vez que o
dispositivo utilizado no decreto agravado foi o art. 932, III, do CPC, que prevê expressamente
o não conhecimento do apelo quando suas razões estiverem dissociadas dos fundamentos da
sentença.

O art. 1.042 da Lei Adjetiva Civil, ora mencionado na súplica regimental, sequer foi
apontado no decisum, até mesmo pelo fato de ele se reportar a situação jurídica diversa (Agravo em
Recurso Especial e Extraordinário) da tratada nos autos (inadmissão de apelação cível).

Vejamos esclarecedores trechos constantes na monocrática impugnada:

“Vislumbro  que  o  apelante  não  atacou  frontalmente  as
fundamentações da sentença, que acolheu os pedidos iniciais para
que  sejam  apresentadas  ao  promovente  as  contas  por  ele
requeridas, in casu, o saldo devedor, encargos e tarifas relativos
ao cartão de crédito nº 5313.04xx.xxx.4016. 

Com  efeito,  ao  questionar  o  decisório  através  da  sua  súplica
voluntária,  o  recorrente  aborda a  celeuma sob a  ótica  de  uma
ação de exibição de documentos, sem atacar o âmago da questão,
qual seja, a prestação de contas requerida pelo consumidor. 
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Assim  sendo,  é  de  se  concluir  que  a  ora  suplicante  deixou  de
impugnar especificamente o fundamento da coisa julgada sob qual
utilizou-se  o  Julgador  a  quo  para  fundamentar  o  decisório
guerreado.

Nesse passo, impende consignar que, dentre os vários princípios
que regulam a sistemática  processual  dos  recursos  cíveis,  o  da
DIALETICIDADE se apresenta como um dos mais válidos. E este
não foi obedecido na vertente peça recursal.

(…)

Nesses  termos,  compete  ao  relator,  monocraticamente,  não
conhecer dos recursos que não tenham impugnado especificamente
os fundamentos da decisão recorrida, como forma de prestigiar os
princípios da economia e celeridade processuais. Veja-se o novo
dispositivo:

- “Art. 932. Incumbe ao relator:
I - dirigir e ordenar o processo no tribunal, inclusive em relação à
produção  de  prova,  bem como,  quando  for  o  caso,  homologar
autocomposição das partes;
II  -  apreciar  o  pedido  de  tutela  provisória  nos  recursos  e  nos
processos de competência originária do tribunal;
III - não conhecer de recurso inadmissível, prejudicado ou que
não  tenha  impugnado  especificamente  os  fundamentos  da
decisão recorrida;”
(Art. 932, III, NCPC) Destaquei!

Desse modo, NÃO CONHEÇO O APELO, com fulcro no art. 932,
III, do NCPC.” -  fls. 131/132v.

Assim sendo, o decreto agravado merece ser mantido,  visto ter  sido prolatado de
acordo com os preceitos jurídicos aplicáveis à espécie.

Por todo o exposto, nego provimento ao Agravo Interno, para manter inalterada a
decisão questionada.

É como voto. 

Presidiu a sessão a Excelentíssima Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra
Cavalcanti.  Participaram  do  julgamento,  além  do  relator,  Excelentíssimo  Desembargador  José
Ricardo  Porto,  o  Excelentíssimo  Desembargador  Leandro  dos  Santos  e  a  Excelentíssima
Desembargadora Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti. 

Presente à sessão a representante do Ministério Público, Drª. Vasti Cléa Marinho da
Costa Lopes, Procuradora de Justiça.
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Sala  de  Sessões  da  Primeira  Câmara  Especializada  Cível  “Desembargador  Mário
Moacyr  Porto”  do  Egrégio  Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  em João  Pessoa,  12  de
setembro de 2017.

 
Des. José Ricardo Porto

RELATOR

J/04 e J/12 (R)
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